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Hcr1. Cargos de Diretor Adjunto de 19-e 29 graus na Es
cola Municipal Monteiro Lobato c dá outras providências".
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LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE !.tI:

Art~ 19 - Ficam criados na estrutura .~,

organizacionnl da Secretaria Municipal de Educação - SEMED

02 (dois) cargos em comissão, símbolo CC-2, de Diretor

Adjunto de 19 e 29 graus, na Escola Municipal Monteiro Lo
bato.

Parágrafo anico - As atribuições dos

cargos ora criados, são as constantes em dispositivos le

gais pertimentes.
Art. 29 - Fica modificado, na estrutu

ra básica da Secretaria Municipal de Educação - SEMED - o

símbolo do cargo de Secretário da Escola Municipal Montei~

ro Lobato de CC-4 para CC-2.

Art. 39 - As despesas decorrentes do e~
taDelecido na presente Lei correrão por conta da respecti-

va dotação orçamentária vigente. _
Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação.
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